
GABINETE DO PREFEITO

AEDIÇÃO Nº 1673 ANO XX

PODER EXECUTIVO
OSASCO, 10 DE JUNHO DE 2019

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DECRETA:

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451. 0027.2093 Recapeamento asfáltico

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01130 2.301.073,08            
TOTAL 2.301.073,08

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 10  de junho de 2019. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Laudemir Lino de Alencar
Secretário Municipal de Serviços e Obras

DECRETO  N.º  12.067, de 10 de junho de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 2.301.073,08 (dois milhões,
trezentos e um mil, setenta e três reais e oito centavos), de acordo com o inciso I do artigo 4º da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43,
§ 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
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DECRETA:

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.241. 0005.2073 Desenvolver as ações da política de proteção especial para Idosos

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 50.000,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.2074 Desenvolver as ações da política de proteção especial para jovens

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 217.447,00               
TOTAL 267.447,00

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.1002 Aquisição de equipamentos e material permanente

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 267.447,00               
TOTAL 267.447,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 10   de junho de 2019. 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Antonio Cláudio Flores Piteri
Secretário de Assistência Social

DECRETO  N.º  12.068, de 10 de junho de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 267.447,00 (duzentos e sessenta e
sete mil, quatrocentos e quarenta e sete reais), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE OSASCO 
Lei Municipal nº 3.397 de 19/01/1998, alterada pelas Leis nº 4.637 de 15/05/2014 e nº 4.695 de 29/05/2015. 

 
 

 
 

 
Rua da Saudade, 180 – Bela Vista – Osasco – SP – CEP 06080- 000. Telefone: (11) 2183-6718 E-mail: cmi.saps@osasco.sp.gov.br 

 

RESOLUÇÃO N° 02/2019.  

“DISPÕE SOBRE O PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL NO 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO- INCRIÇÕES - CMI – GESTÃO 2019 / 2021”  

O Conselho Municipal do Idoso de Osasco/SP, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Municipal n° 3.397 de 19/01/1998, alterada pelas Leis Municipais nos 4.637 de 15/05/2014 e 

4695 de 29/06/2015, de seu Regimento Interno e da Resolução nº01/2019, que normatiza o 

processo eleitoral, considerando a finitude do mandato dos seus atuais Conselheiros Eleitos, 

decide expedir a presente Resolução com o seguinte teor:  

RESOLUÇÃO: 

Artigo 1°) Fica prorrogado para o dia 14 de junho de 2019, até as 15h. as inscrições para 

Candidatos à Conselheiros representantes da Sociedade Civil a ser realizada dia 18/06/2019, 

terça feira, das 09h às 12h, no Auditório do CATI – Centro de Atenção a Terceira Idade, sito 

à Rua da Saudade, 180, Bela Vista / Osasco. As inscrições devem ser protocoladas na sede 

do Conselho Municipal do Idoso de Osasco, à rua da Saudade, 180, bairro Bela Vista, Osasco, 

SP. 

  

Mariana Morás dos Santos 
Vice Presidente CMI 

 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE OSASCO
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RESUMO DAS PORTARIAS 
10/06/2019 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1199/19 - EXONERAR, ALBERTO LUIZ SCHER DE SOUZA, do cargo 
em comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE PROTEÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS -  da 
Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1200/19 - EXONERAR, JOÃO VITOR CHAVES DE OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de  CHEFE DA DIVISÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E DE RENDA 
PARA A JUVENTUDE -  da Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1201/19 - EXONERAR, LUIZA TAVARES DA SILVA, do cargo em 
comissão de  SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES GERAIS -  da 
Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1204/19 - EXONERAR, RUBENS MARCIO MIGUEL, do cargo  de 
GESTOR DO NÚCLEO DO PARQUE DIONISIO ALVARES MATEOS  -  da Secretaria 
de Meio Ambiente. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1206/19 - EXONERAR, CHISMAN GABRIEL COIMBRA CAMPOS, do 
cargo em comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE EXPEDIENTE E APOIO DE 
PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAÚDE -  da Secretaria de 
Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário. 

 
PORTARIA Nº 1211/19 - EXONERAR, CLARA MARIA SANCHES, do cargo em 
comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES 
ESTRATÉGICAS -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1212/19 - EXONERAR, ELIANA STOCKER, do cargo em comissão de  
GESTOR DO NÚCLEO DE EXPEDIENTE E APOIO DE PESSOAL DO 
DEPARTAMENTO OPERACIONAL -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1213/19 - EXONERAR, MARIA HELENA DE OLIVEIRA, do cargo em 
comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE FARMÁCIA POPULAR I -  da Secretaria de 
Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário. 

 
PORTARIA Nº 1214/19 - EXONERAR, RENATA FERNANDA PEREIRA FEITOSA, do 
cargo em comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE ATAS -  da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1216/19 - EXONERAR, ADEMIR MARIANO DA PAZ, do cargo em 
comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE TRIAGEM E PLANTÃO SOCIAL -  da 
Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1219/19 - EXONERAR, FERNANDA RIBEIRO SILVA, do cargo em 
comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE INTERVENÇÕES URBANAS E USO DO 
SOLO -  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1222/19 - EXONERAR, IVANILDO PEREIRA DA CRUZ, do cargo em 
comissão de  CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLOS E CONTROLE DE 
AUTORIDADES -  da Secretaria de Comunicação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

EXONERAR/NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 1208/19 - EXONERAR o (a) Senhor (a) PAULO SERGIO MOREIRA DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEDICINA E NUTRIÇÃO 
ESPORTIVA,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 10/06/2019.  NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo de ASSESSOR DE DIRETOR DO DEPARAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
11/06/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
PORTARIA Nº 1229/19 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SANDRA CAVALCANTE DOS SANTOS, 
do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO III, DA EMEIEF MESSIAS 
GONÇALVES DA SILVA,  da Secretaria de Educação na data de 03/06/2019.  NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO I, DA EMEI PROF. ANTONIO 
PAULINO RIBEIRO,  junto à Secretaria de Educação a partir de 04/06/2019. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 1230/19 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JANAINA COSTA GONÇALVES 
CHIMENEZ, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA III, DA EMEIEF PROFª 
ETIENE SALLES CAMPELLO,  da Secretaria de Educação na data de 03/06/2019.  NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo de VICE DIRETOR DE ESCOLA I, DA EMEF JOSÉ 
VIRRÍSSIMO DE MATOS,  junto à Secretaria de Educação a partir de 04/06/2019. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PORTARIA Nº 1231/19 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JULIANA PAIVA MAITAN, do cargo em 
comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA II, DO CEMEI SALVADOR SACCO,  da Secretaria de 
Educação na data de 03/06/2019.  NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I, DA CRECHE SERAPHINA BISSOLATTI,  junto à Secretaria de Educação a 
partir de 04/06/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
PORTARIA Nº 1232/19 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANGELA MELCHIOR 
LABREGO, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I, DA EMEF JOSÉ 
VERISSIMO DE MATOS,  da Secretaria de Educação na data de 03/06/2019.  NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE DIRETOR DE ESCOLA III, DA 
EMEIEF PROFª ETIENE SALLES CAMPELLO,  junto à Secretaria de Educação a partir 
de . Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
PORTARIA Nº 1233/19 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RENATA TORRES FERREIRA 
RIBEIRO, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA II, DO CEMEIEF PROFª 
MARIA JOSÉ FEEERIA FERRAZ,  da Secretaria de Educação na data de 03/06/2019.  
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de VICE DIRETOR DE ESCOLA III, DA 
EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA,  junto à Secretaria de Educação a partir de 
04/06/2019. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 1202/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CLAUDIO JOSÉ DA LUZ, 
RG. 17.799.919-6, para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO 
E INSTALAÇÕES GERAIS,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de Junho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1203/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VICTOR MENEZES, RG. 
35.062.191-3, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS 
ELETRICOS,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1205/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JULIO CESAR GOMIDE 
MARTINS, RG. 24.722.018-8, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO 
DO PARQUE DIONISIO ALVARES MATEOS,  da (do) Secretaria de Meio Ambiente. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1207/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GIOVANA RODRIGUES 
DOS SANTOS, RG. 52.337.862-2, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO 
NÚCLEO DE EXPEDIENTE E APOIO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE 
VIGILANCIA EM SAÚDE,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de Junho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1209/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CAUE SALMA CARDOSO, 
RG. 39.270.181-9, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
MEDICINA E NUTRIÇÃO ESPORTIVA,  da (do) Secretaria de Esportes, Recreação e 
Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de 
Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1210/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) KAROLINE MICHELLE 
CARVALHO DE ALMEIDA, RG. 38.642.989-3, para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE ADMINISTRATIVO DE GABINETE,  da (do) Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1215/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DIEGO RAGAZZI 
ALINOVI, RG. 45.777.910-x, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO 
DE ATAS,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 11 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1217/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARCO AURELIO 
NONATO SILVA, RG. 32.871.738-0, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO 
NÚCLEO DE TRIAGEM E PLANTÃO SOCIAL,  da (do) Secretaria de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 11 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1218/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JOSÉ ROBERTO 
BARBOSA, RG. 13.186.697-7, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO 
DE FARMÁCIA POPULAR I,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de Junho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1220/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VAGNER LUIZ SOARES 
DOS SANTOS, RG. 33.887.554-2, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO 
NÚCLEO DE INTERVENÇÕES URBANAS E USO DO SOLO,  da (do) Secretaria de 
Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 11 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1221/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANA MARIA DE SOUZA, 
RG. 17.658.014-1, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE 
FORMAÇÃO SÓCIO PROFISSIONAL,  da (do) Secretaria de Desenvolvimento, 
Trabalho e Inclusão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1223/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARCELO GUILHERME 
DA SILVA, RG. 38.819.092-6, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE PROTOCOLOS E CONTROLE DE AUTORIDADES,  da (do) Secretaria de 
Comunicação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
11 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1224/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) BRUNA CRISTINA BEILO, 
RG. 27.166.535-x, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO 
I, DA CRECHE JOSÉ MARQUES DE REZENDE,  da (do) Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1225/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DORALICE BISPO DOS 
SANTOS MACEDO, RG. 20.682.385-x, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO I, DA EMEI DR. ADHEMAR PEREIRA DE 
BARROS,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
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PORTARIA Nº 1226/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MAYLA DE 
JESUS RIZZI, RG. 48.350.476-2, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO I, DA CRECHE MERCEDES CORREA RUIZ 
BATISTA,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Junho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1227/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GRACIANE 
BARBOSA DE JESUS MARTA, RG. 26.470.123-9, para exercer o cargo em comissão 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO I, DA CRECHE HERMINIA LOPES,  da 
(do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº 1228/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) FRANCINE 
ALVES PINEDA CINTRA, RG. 23.652.535-9, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO I, DO CEMEI SALVADOR SACCO,  da (do) 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO:  11.603/2019

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DESPACHO: Em atendimento ao disposto no Decreto 11.750/2018 e  conside-
rando os elementos constantes do presente procedimento administrativo, AU-
TORIZO a contratação da empresa CONNECTON MARKETING DE EVENTOS 
LTDA para realização do 4º CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTORES E 
MEMBROS DE COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, por inexigibilidade de 
licitação,  com base no artigo 25, II c.c. com artigo 13, VI da  Lei 8.666/1993 no 
de valor  de R$ 23.685,00 (vinte e três mil seiscentos e oitenta e cinco  reais).

A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais 
providências.

Osasco, 27 de maio de 2019.
DÉLBIO TERUEL

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, PEDRO SOUTO MAIOR SÁ DE BRITTO,  exerço o Cargo  de Secretário 
de Comunicação do Município de Osasco, declaro para os devidos fins que não 
consta nada em meu nome, apenas conta no Banco Bradesco Ag. 0127 - CC 
43702-6, com residência a Av. das Acácias, 540 - bloco 4 - Rio de Janeiro - 
Barra da Tijuca.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Osasco, 24 de maio de 2019.
PEDRO SOUTO MAIOR SÁ DE BRITTO

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.853/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO ESPECÍFICO PARA GI-
NÁSTICA RÍTMICA.

DESPACHO: Ficam CLASSIFICADAS em primeiro lugar, bem como ADJUDI-
CADAS as empresas: 

CENTURY COMERCIAL EIRELI. - Inscrita no CNPJ sob o número 
02.885.591/0001-57, para o item 01, pelo valor global de R$ 2.749,80 (dois mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), para o item 02, pelo 
valor global de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), para o item 07, pelo 
valor global de R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais), para o item 10, 
pelo valor global de R$ 1.479,99 (um mil, quatrocentos e setenta e nove reais 
e noventa e nove centavos). 

K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI. - Inscrita no CNPJ sob o número 
19.444.651/0001-07, para o item 03, pelo valor global de R$ 297,00 (duzentos 
e noventa e sete reais), para o item 04, pelo valor global de R$ 120,00 (cento 
e vinte reais), para o item 05, pelo valor global de R$ 398,00 (trezentos e no-
venta e oito reais), para o item 08, pelo valor global de R$ 398,00 (trezentos e 
noventa e oito reais). 

AGNUS COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI. - Inscrita no 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ sob o número 14.676.091/0001-94, para o item 06, pelo valor global de 
R$ 332,00 (trezentos e trinta e dois reais).

FICANDO O ITEM 09 FRACASSADO.

Osasco, 10 de junho de 2019.
Gries Alves da Silva

Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.697/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO 
FURGONETA E TIPO FURGÃO.

DESPACHO: Ficam CLASSIFICADAS em primeiro lugar, bem como ADJUDI-
CADAS as empresas: 

DGR COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI. - Inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 13.457.330/0001-52, para o item 01, pelo valor unitário de R$ 72.980,99 
(setenta e dois mil, novecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos), o 
veículo zero Km, Marca: Chevrolet, Modelo: Chevrolet Montana 1.4 LS R7M, 
Ano/Modelo 2019.

GALEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. - Inscrita 
no CNPJ sob o número 10.405.133/0001-00, para o item 02, pelo valor unitário 
de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais), o veículo zero Km, Marca: 
Renault, Modelo: Master L1 H1, Ano/Modelo 19/20

Osasco, 10 de junho de 2019.
Gries Alves da Silva

Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.217/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO.

DESPACHO: Fica CLASSIFICADA em primeiro lugar, bem como ADJUDICADA 
a empresa: 

JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. - Inscrita no CNPJ sob 
o número 62.162.847/0001-20, pelo valor unitário de R$ 258,00 (duzentos e 
cinquenta e oito reais).

Osasco, 10 de junho de 2019.
Gries Alves da Silva

Pregoeira

DEPARTAMENTO CENTRAL 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO(DA) Nº 10/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3000/2019

Assunto: Pagamento de Indenização a D Frasson Comercio de Frutas Ltda

DESPACHO:
I – Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo nº 
3000/2019 e em conformidade com o Decreto Municipal 11.901, de 10 de 
dezembro de 2018, AUTORIZO o Pagamento Indenizatório PELO FORNE-
CIMENTO DE Hortifrutigranjeiro no período de 12/02/2019 até26/03/2019, no 
valor de R$ 24.179,87 (Vinte e quatro mil  cento e setenta e nove reais e Oitenta 
e sete Centavos), referente à ao processo indenizatório a D FRASSON COM 
DE FRUTAS LTDA.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7501/19

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da ma-
nifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, 
do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos 
termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da empresa 
Cautronica LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ricioti Alegreti,137 – Jd. Santa 
Cruz/Sp inscrita no CNPJ 03.638.878/0001-45, pelo valor total de R$ 15.561,33 
(Quinze Mil, Quinhentos e Sessenta e Um e Trinta e Três Centavos), período 
de 12/12/18 a 11/03/2019.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis.

Osasco, 06 de maio de 2019
Fernando Machado Oliveira

Secretário de Saúde

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO:

Processo: 27.383/2011; Termo de Prorrogação nº 073/2019; Locatário: Muni-
cípio de Osasco/Secretaria de Administração; Locadores: GINALDO GOMES 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO DA PRESIDÊNCIA

ATO Nº 05/2019

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art 1º. Fica instituído o Conselho do Sistema de Gestão da Qualidade da Câmara 
Municipal de Osasco com a seguinte composição:

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA - PRESIDENTE
ROZANGELA FERREIRA DE SOUSA HENRIQUE - COORDENADORA DA 
QUALIDADE

MARLENE MOTA DE JESUS - REPRESENTANTE DA DIREÇÃO
ANDRÉ LUIZ SANTOS PATRICIO - AUDITOR LIDER
RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ - CONSELHEIRO
BENJAMIM RAMOS JUNIOR - CONSELHEIRO
MARCOS ARRUDA - CONSELHEIRO
RITA DE CÁSSIA ARAUJO CRUZ - CONSELHEIRA
ROGÉRIO DE LIMA BARROS - CONSELHEIRO
MARIO SADAO CHIBA - CONSELHEIRO

Art. 2º.  Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Osasco, 04 de junho de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

PRESIDENTE

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado por edi-

II – Publique-se;

III – Encaminhe-se à Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de 
Empenho e respectivo Pagamento.

Osasco, 31 de Maio  de 2.019
Antonio Cláudio Flores Piteri

Secretário de Assistência Social

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO(DA) Nº 11/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00311/2019

Assunto: Pagamento de Indenização Gisele Rodrigues Knittel Cia Ltda

DESPACHO:
I – Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo nº 
00311/2019 e em conformidade com o Decreto Municipal 11.901, de 10 de 
dezembro de 2018, AUTORIZO o Pagamento Indenizatório PELO FORNECI-
MENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO , no valor de R$ 17.708,16 (Dessete  
mil Setecentos e Oito Reias e dessesseis Centavos), referente  ao processo 
indenizatório a GISELE KNITTEL E CIA LTDA.

II – Publique-se;

III – Encaminhe-se à Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de 
Empenho e respectivo Pagamento.

Osasco, 06 de Junho  de 2.019
Antonio Cláudio Flores Piteri

Secretário de Assistência Social

PEREIRA, NICOLE REICHE PEREIRA e ELISE REICHE PEREIRA; Assunto: 
Fica prorrogada a vigência da cláusula 3.1 do Contrato nº 024/2014, por mais 
36 (trinta e seis) meses, conforme manifestação da Secretaria de Administração, 
acostada às fls. 572, Parecer Jurídico às fls. 579/581, Ratificação do Secretário 
de Assuntos Jurídicos de fls. 583 e Despacho de Autorização do Secretário de 
Administração à fl. 584; Valor R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais e Vigência: 
36 (trinta e seis) meses.

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA
Diretora do Departamento Consultivo

Secretaria de Assuntos Jurídicos

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal
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tal afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 04 de junho de 2019, Ano LVIII da Emancipação.

RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
DIRETOR-SECRETÁRIO

ATO Nº 04/2019

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art 1º. Fica criada a Comissão de Estudos sobre a Reforma Administrativa da 
Câmara Municipal de Osasco. 

Art. 2º. Ficam designados os servidores Camilo de Lelis Nogueira; Eudes 
Donizete de Souza; George da Silva Fernandes; Isaias de Souza Lopes e Mar-
lene Mota de Jesus para compor a Comissão, sob a presidência da servidora 
Marlene Mota de Jesus.  

Art. 3º. A Comissão de Estudos sobre a Reforma Administrativa da Câmara 
Municipal de Osasco tem como atribuição a apresentação de propostas na 
representatividade dos servidores da Câmara Municipal, mediante relatórios 
com as respectivas justificativas.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) para a apresentação dos 
relatórios, a contar da data da publicação deste Ato. 

Art. 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Osasco, 05 de junho de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

PRESIDENTE

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado por edi-
tal afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 05 de junho de 2019, Ano LVIII da Emancipação.

RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
DIRETOR-SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 219/2019

I- EXONERAR, A PEDIDO, o (a) Senhor (a) BÁRBARA WILLIANS AGUIAR 
RAFAEL DA SILVA, portador (a) do RG 32.972.546-4, do cargo de CHEFE 
DE GABINETE, de provimento em comissão, a partir de 06 de junho de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 06 de junho de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 220/2019

I-NOMEAR o (a) Senhor (a) MARLENE MOTA DE JESUS, portador (a) do 

RG 24.152.379-5, para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE CERIMONIAL, de 
provimento em comissão, a partir de 03 de junho de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 31 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 227/2019

I- NOMEAR o (a) Senhor (a) VERISTON FERNANDES NERES, portador (a) do 
RG 35.692.650-3, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR III, de provimento 
em comissão, a partir de 04 de junho de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 04 de junho de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 228/2019

I- EXONERAR, A PEDIDO, o (a) Senhor (a) KELI CRISTINA ALEGRE, portador 
(a) do RG 25.725.841-3, do cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, de 
provimento em comissão, a partir de 05 de junho de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 06 de junho de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 229/2019

I- NOMEAR o (a) Senhor (a) DANIELA HERMANAS ALVES, portador (a) do RG 
23.334.308-8, do cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, de provimento 
em comissão, a partir de 06 de junho de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 05 de junho de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 230/2019

I- NOMEAR o (a) Senhor (a) ALINE TAIS DA SILVA RIBEIRO, portador (a) 
do RG 35.330.287-9, do cargo de CHEFE DE GABINETE, de provimento em 
comissão, a partir de 10 de junho de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 07 de junho de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente


